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LEI N.º 929, DE 22 DE ABRIL DE 2021 

 

“Dispõe sobre denominação da Rua 

Projetada nº 001 do Anexo da Lei Municipal 

nº 923/2021 de Rua Sebastiao da Silva 

Cerqueira e dá outras providências”. 

 

A Câmara Municipal de Barão do Monte Alto, por autoria do Vereador Leonardo 

Augusto Bousada de Azevedo DECRETA, e eu, FÁBIO SOARES GUIMARÃES, 

PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a presente LEI: 

 

Art. 1º - Fica denominado de RUA SEBASTIÃO DA SILVA CERQUEIRA a Rua Projetada 

nº 001 do Anexo da Lei Municipal nº 923/2021.  

Art. 2º - O modelo padrão e a localização das placas de sinalização obedecerão 

às orientações fornecidas pelo Órgão Municipal competente. 

Art. 3º - Cabe ao Poder Executivo: 

I – Dar conhecimento aos órgãos públicos, concessionárias e permissionárias do 

serviço público do teor a que se contém a presente lei. 

II – Colocação de placas ou letreiros de identificação. 

Art. 4º - O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei a fim de aperfeiçoar e 

viabilizar sua execução.  

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Barão do Monte Alto, 22 de abril de 2021. 

58º Ano da Emancipação Política. 
 
 
 
 

FÁBIO SOARES GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

 
 

Allan Arquette Leite 
Procurador Geral do Município 


